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PROJETG DE LEI NO 0?,8/2022

O PREFEITO Do muNtcípto DE CONDADo, no uso de suos otribuiçÕes,
submete à oprecioçôo do C*maro de Vereodores, o seguinte projeto
de leí:

Copítulo I

Do porque Empresoriol Nosso §enhoro do Pilor

Art. Io- Fico o Poder Executivo Municipol outorizodo o crior o Porque
Empresoriol Nosso Senhoro do Pilor, o ser locolizcdo em umo óreo de
155"46ó,]4 m2, de umq órec totol de 48.20 ho, desmembrado do
Engenho Potrimônio. conforme registro no Cortorio Único de
Ccndcdo, sob o no R-.l -1944, de 25 de ogostc de 2421.

Porogrofo único - Os lotes reservodos oo Porque Empresoricl sÕo

oqueles descritos nos Quodrqs 'A" oo "1", constontes do Memoriol
Descritivo. porle integronie do presenle Lei.

AÉ. 2'- SerÕo finolidodes ndo Porque Emprescriol de que trsto o
presente Lei:

| - lncentivor o otroçôo e instaloçÕo de novos empreendimenios
empresoriois com impocto significotivo no geroçÕo de postos de
irobolho, orrecodoçÕo de tributos, efeito multiplicodor em novcs
oportunidodes de negóciçs e outros gonhos sociois e econÔmicas;

EÍYIENTA: CRIA O PARQUE
E'UtPftE§ARIAt NO§§A SET,IHORA
DO PILAR E AUTORIZA A POS§E E

PO§TERTOR DOAçÃO DE

TERREHOS PARA A |N§TALAÇAO
DE EIIÂPRESAS EM GERAL E

CoN§TRUÇÃO DE CA§AS
POPUTARE§ E DÁ OUTRA§
PROVIDENCIA§".
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| - Possibiliior o relocolizoçõo de empresos, cujos corocterísticos
tornem incompotível o seu funcionomento em óreos
predominoniemente residencisis e densomente povoodos, bem
como os que por suos corocterísticos impoctem no trônsito do óreo
urbono;

lll opoíor o omplioçõo de empreendímentos empresoríoís jó
existentes.

AÍt. 3o - A ocupoçõo dos espoÇos no Porque Empresoriol Nosso
Senhoro do Pilor seró no formo de concessÕo, permissôo ou
outorizoçÕo de uso, podendo hover, oindo, dooçÕo, opós o
regulorizoçÕo do óreo com o fÍnolÍzoçôo do processo de
descproprícçÕo.

Arl. 4o O prozo de vÍgêncío do uiilizoçÕo dos espoÇos no Porque
lndustriol Nosso Senhoro do Pilor seró de 10 (dez) onos, prorrogóveis
por Íguois e sucessiyos períodos, medíonte requerimento do
interessodo.

Arl. 5o - O termo de concessÕo, permissõo ou outorizoçÕo, de que
trots o ort.4o, desto LEl, deveró conter:

| - o quolÍfícoçÕo compleio do empreendimento e seus
representcntes;

ll - prozos de início de instoloçõo do esiruturo e dos otividodes;

lll - prozo do concessÕo, permissôo ou outorizoçÕo do uso do lote.
conforme or1.4o, desto LEI;

V - direitos e deveres do AdministroçÕo Público Municipol e do
Cessionório, permissionório ou usuório.

Porógrofo único. Conforme o cqso, o termo poderó conter outros
exigêncíos, desde que smporcdos legolmente.

Art. 6o Encerrqr-se-ó o direito à utilizoçôo dos espoços no Porque
lndustriol Empresoriol :

| - pelo fim dos otividodes pelo empreendedor;

ll - por determinoçÕo judíciol;
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íll - pelc nfr* renovaçÕ* do concessÕc, permissÕo ou outorizoçÕo d*
U§*:

lV - p*Ía utilízoçÕo diversc do espoço da ariginclmente cui*rizcdc,
excetc no ccso de cutorizaçÕo expressa do poder [xecutivo
tulunicip*1, devendo a alteraçÕo constar do termo;

v - s* * aiividade produtiva deixor de ser ouÍorizado pel* poder
Púb!ic*:

Vl - pelc fulência, se n*c houver a decretcçÕo de recuperaçÕo
judicial;

Vtl - pel* circso superi*r a üá {seis} meses püra o início das aiivicjcd+s;

§ lo üc*nendo o fim dcs atividades pelo empreendedor, podera ser
*u?oriz*dfi s remüçÕo da esfruÍuro de que frotq o parógrafo snl*riar
§ü serc admitida d*p*is de veríficada * ír:exisiêncís de d<*bítol
per**te * Fazend* Púbtricc Municipcl.

§ 2" A r*?irçdc da esirulur* de que tratc c pcrógrafo unteriar só seró
sdmi?idc depais de verific*d* <: insxistêncio de débitas perun?e a
Í*zend* P*blica Municipcl.

§ 3" ÂTü do Foder Execu?ivo Municipol dei*rminaró o retorno do l*te
a administraçÕo municip*!, que o concÊder* c outros inter*sssd*s
que preenchsm os requisitas desto LEl.

Ârt" F§" C empreended*r que iiver inienç*c de i*":plantcr ctividç:de
pr*dutivc n* Parque lnCusirici deveró:

l- cad*sirür*se previomenie, opresentanda proiocolo de intençÕes;

ll - *prese*tar o prajelo c*m*rcisllindustrici;

lll - c*mprovcr que c ciividcde produtiv* é iícita;

IV * *presen?cr c crsrlogrcmc de instalaç** e oper*çÕ*, que nÕo
p*der* s*r supericr * ü6 {:*ir} mese§, p*dend* §eí proríogcd* ury:tr
*nica vea, desde qu* r*queridc oo Fader Executivo expresscrnente:

V - apresenior c estimctiv* de empregas c serem gercdos.
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Art, lI. Fico o Poder Executivo outorizodo c conceder títulos de posse
de lotes de ferrenos püra pessocts corentes e de boixo rendo
residentes no município de Condcdo/PE e que nÕo possuem coso
próprio, com o finolídode de edíficoçÕo de morodio, exclusivcmente
poro "Loteomento Populor".

Porágrofo único - Os lotes de tenenos o que se refere o coput desie
crtigo, sÕo oqueles descrilos ngs Quodros 'J" oo "AT", constontes do
Memorial Descrítivo, porte integronte do presente Lei, do óreo totol
cpontodo no ort'. l" desio Lei.

Art. n -O PrefeiÍo Municipol expediro Decrelo poro o formoçÕo de
umo Comissôo enconegado de anolisor os inscriçÕes e, oo finol,
cprovor oquelos que otenderom os requÍsitos legois e que forÕo jus oo
benefício.

PortÍgrofo Único - A ComissÕo de que trsto o coput deste ortigo,
ficoro enccnegado de ocomponhor os exigêncios previstos nesto Lei

no que diz respeito os condiçÕes e prozos previstos.

Art. 13 - NÕo poderÕo porticipor do progromo pessoos ia
contemplodos em outros progromss de hobítaÇÕo munícípol,
estqdusl e federol, ccmo por exemplo: Minhc Coso Minho Vido.

Art. 14 -No oto do inscriçÕo, os interessodos deverÕo opresentor os
seguintes documentos:

c] cédulc de identidade;
b) provo de residêncíc;
c) inscriçÕo no CPF:
d) comprovonte de rendo fomilior;
e] certidÕo de ccsomento ou decloroçÕo convivêncío ccm duos
testemunhcs ou ncscimenfo;
f) demicílio eleiiorol do Município de CondsdolPE. de no mínimo. 2
gno§;
g] certidÕo negotivo de Ímóveis ou decloroçÕo sob os penos do lei de
que nÕo possui quolquer ouiro imóveí;
h) ontecedentes criminois.

Art. I5 - A pessos que pretendc ser beneficiado com o iíÍulo de posse
se obrigo otender cs seguinies condiçÕes e prozos:
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